EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025
Chamada Pública nº 02/2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.
A Prefeitura Municipal Quinze de Novembro/RS pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Gonçalves Dias, n° 875, inscrita no CNPJ sob n.91.574.764/0001-46, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Marcos Luis Petri, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através do Departamento Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de agosto a dezembro de 2025. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 17 de julho a 12 de agosto de 2025, às 09 horas, na sede da Prefeitura Municipal, localizada á Rua Gonçalves Dias n° 875.

1. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

	Item
	Total
	Und
	Especificação
	Preço Médio
	Total

	1
	7
	Und
	AÇAFRÃO-DA- TERRA (CÚRCUMA) - ACAFRÃO- DA- TERRA (CÚRCUMA)
em pó. Embalagem de 50g.
	R$
9.01
	R$
63.07

	2
	472
	Und
	ALFACE (maço) lisa ou crespa, folhas íntegras, livres de fungos, de boa qualidade, transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro uso.
	R$
5.00
	R$  2,360.00

	3
	135
	Kg
	BISCOITO SALGADO AMANTEIGADO ASSADO, TIPO COLONIAL,
acondicionada em embalagem plástica devidamente fechada, constando rótulo com nome do produtor, ingredientes, data de fabricação e prazo de validade. EMBALAGEM DE 1 KG.
	R$
50.49
	R$  6,816.15

	4
	265
	Kg
	BISCOITO PALITO SALGADO FRITO SEM LACTOSE, TIPO COLONIAL,
acondicionada em embalagem plástica devidamente fechada, constando rótulo com nome do produtor, ingredientes, data de fabricação e prazo de validade. EMBALAGEM DE 1 KG.
	R$
51.67
	R$ 13,692.55

	5
	135
	Kg
	BOLACHA DE MANTEIGA, TIPO COLONIAL, acondicionada em embalagem
plástica devidamente fechada, constando rótulo com nome do produtor, ingredientes, data de fabricação e prazo de validade. EMBALAGEM DE 1 KG.
	R$
52.91
	R$  7,142.85

	6
	64
	Kg
	BOLACHA DE MEL SEM LACTOSE, TIPO COLONIAL, acondicionada em
embalagem plástica devidamente fechada, constando rótulo com nome do produtor, ingredientes, data de fabricação e prazo de validade. EMBALAGEM DE 1 KG.
	R$
55.89
	R$  3,576.96

	7
	30
	MA ÇO
	COUVE MANTEIGA – maço, in natura, fresca, de primeira qualidade,
apresentando tamanho e coloração uniforme, deve ser bem desenvolvida, firme e intacta; sem perfurações e corte; sem danos de origem física ou mecânica, isenta de enfermidades, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sendo o peso de 4 maços equivalente a aproximadamente 1kg. Maço.
	R$
4.83
	R$
144.90

	8
	72
	Kg
	MASSA CASEIRA CONGELADA FRESCA, tipo espaguete com ovos, isento de mofo (manchas esverdeadas com pontos brancos e cinza), de odores e de substâncias nocivas. Embalagem: sacos de polietileno, transparentes, atóxicos
e resistentes, contendo 1 kg.
	R$
25.00
	R$  1,800.00

	9
	350
	KG
	MORANGO CONGELADO minimamente processado(limpo,sem folhas, sem
adição de açúcar ou outros)
	R$
18.55
	R$  6,492.50

	10
	700
	Dz
	OVO DE GALINHA, INSPECIONADO. Embalagem bandejas de mercado.
	R$
14.97
	R$ 10,479.00

	11
	175
	KG
	POLPA DE FRUTAS - POLPA DE FRUTA 100% NATURAL CONGELADA, de
primeira qualidade e livre de conservantes. Polpa de fruta natural de abacaxi preparada com frutas sãs, limpas e isentas de parasitas e detritos animais ou vegetais. A embalagem deve ser individual de 1 quilo, em saco plástico transparente e resistente, com especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de validade.KG.
	R$
30.61
	R$  5,356.75

	12
	100
	KG
	BISCOITO/ROSCA DE POLVILHO - Produto de primeira qualidade. Ingredientes permitidos: polvilho, leite, ovos e óleo vegetal. Produzido no dia anterior ao dia da entrega, deverá manter características do produto. O produto deverá estar acondicionado em embalagens de 0,500g limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranho ao produto e que não sejam abrasivas. Obrigatória presença de rótulo, contendo dados de identificação do produto, informações nutricionais e prazo de fabricação e validade. Registrado no órgão competente para produção e comercialização.
KG
	R$
57.50
	R$  5,750.00

	13
	61
	Und
	SCHMIER sabores uva, pera e morango 750gr
	R$
19.00
	R$  1,159.00

	14
	430
	Und
	SUCO DE UVA BORDÔ NATURAL E INTEGRAL, sem adição
açúcar,corantes e conservantes. Em embalagem de vidro de 1lt constando rótulo com nome do produtor, ingredientes, data de fabricação e prazo de validade mínima de 6 meses.
	R$
17.69
	R$  7,606.70

	15
	120
	Und
	TEMPERO VERDE (maço de salsa e cebolinha), livres de fungos, de boa
qualidade, transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro uso.
	R$
6.00
	R$
720.00


*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 06/2020).

2. Fonte de recursos

 As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão por conta das dotações orçamentárias descritas abaixo:

07 Departamento de Educação e Desporto
03 Gastos não computados no ensino fundamental

1236100472.043000 – Convênios com outras esferas governamentais

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – FR 1057 Verba 1723
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produçãoprópria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.
3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.
4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo I (modelo da Resolução).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 02 após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 05 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até xxxx dias, conforme análise da Comissão Julgadora.
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAPJurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras dos produtos, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em 10 dias após o prazo da apresentação das amostras.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
Os gêneros alimentícios serão retirados diretamente pelos responsáveis indicados pelo Departamento de Educação e Desporto, junto ao fornecedor dos produtos, ou requisitados junto ao fornecedor, sendo entregues junto ao Departamento de Educação e Desporto, podendo haver mudança na funcionalidade dos procedimentos, visando melhorar o sistema de entrega, havendo consenso entre as partes, tudo conforme cronograma emitido pela nutricionista responsável, podendo ter periodicidade semanal ou mensal, conforme necessidade do setor.
8. PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda vigente no país, mediante depósito em conta bancária, em até 07 (sete) dias consecutivos após efetivo fornecimento dos produtos, de acordo com a disponibilidade financeira do Departamento Municipal de Finanças, ficando condicionada à apresentação da Nota Fiscal (ou equivalente), devidamente atestada pela Comissão de Recebimento da Alimentação Escolar.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no site oficial do município www.quinzedenovembro.rs.gov.br ou junto ao Departamento de Educação da Prefeitura Municipal.
9.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.3 -O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Quinze de Novembro, RS, 16 de julho de 2025.
MARCOS LUIS PETRI
Prefeito Municipal
Viviane Denise Horbach/ Djéssica Maciel Roesler 
Central de Licitações
 Anexo  – Modelo de projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar

ANEXO III
	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

	Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº-----------

	I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	A – Grupo Formal

	1. Nome do Proponente
	2. CNPJ

	3. Endereço
	4. Município
	5.CEP

	6. Nome do representante legal
	7.CPF
	8.DDD/Fone

	9.Banco
	10.Nº da Agência
	11.Nº da Conta Corrente

	B – Grupo Informal

	1. Nome do Proponente

	3. Endereço
	4. Município
	5.CEP

	6. Nome da Entidade Articuladora
	7.CPF
	8.DDD/Fone

	C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)

	
	1. Nome
	2.CPF
	3.DAP
	4.Nº da Agência
	5. Nº da Conta

Corrente

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	


ANEXO III (cont.)
	II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1. Nome da Entidade
	2.CNPJ
	3.Município

	4. Endereço
	5.DDD/Fone

	6. Nome do representante e e-mail
	7.CPF

	III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

	
	1.Identificação do agricultor

familiar
	2. Produto
	3.Unidade
	4.Quantidade
	5.Preço/Unidade
	6.Valor Total

	
	Nome
	
	
	
	
	

	
	CPF
	
	
	
	
	

	
	Nº DAP
	
	
	
	
	Total agricultor
	

	
	Nome
	
	
	
	
	

	
	CPF
	
	
	
	
	

	
	Nº DAP
	
	
	
	
	Total agricultor
	

	
	Nome
	
	
	
	
	

	
	CPF
	
	
	
	
	

	
	Nº DAP
	
	
	
	
	Total agricultor
	

	
	Nome
	
	
	
	
	

	
	CPF
	
	
	
	
	

	
	Nº DAP
	
	
	
	
	Total agricultor
	

	
	Nome
	
	
	
	
	

	
	CPF
	
	
	
	
	

	
	Nº DAP
	
	
	
	
	Total agricultor
	

	Total do projeto
	


ANEXO III(cont.)
	IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

	
	1. Produto
	2.Unidade
	3.Quantidade
	4.Preço/Unidade
	5.Valor Total por Produto

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Total do projeto:
	

	IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

	

	V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência)

	

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data:
	Assinatura do Representante do Grupo Formal
	Fone/E-mail:

	
	
	CPF:

	

	Local e Data:
	Agricultores Fornecedores do Grupo Informal
	Assinatura

	
	
	

	
	
	

	
	
	




